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Moção
 

Na última quinta-feira, 06 de fevereiro, a Soldado PM Lutiele que estava de folga em um restaurante,
foi supreendida com um pedido de socorro. Uma idosa, à mesa ao lado, se engasgou com a comida e
começou a passar mal, sem conseguir respirar. Prontamente, a Soldado Lutiele se aproximou da família e
com rapidez e eficiência realizou a manobra de Heimlich para desobstruir as vias aéreas e conseguiu
salvá-la.
 
Consoante imagens veiculadas nas mais diversas reportagens, o preparo técnico da policial  para o
salvamento da Senhora Maria Amélia, destaca a prontidão desses profissionais que se dedicam a salvar
vidas, independentemente do momento ou contexto.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta VOTOS DE APLAUSOS ao ato
heróico e de preparo técnico da Soldado PM Lutiele, do 25º Batalhão de Polícia Militar, pelo salvamento
da vida da Senhora Maria Amélia, ocorrido na noite do dia 6 de fevereiro, em Dracena, interior do Estado. 
 
Requeremos,  por  fim,  que a cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSOS seja encaminhada ao 25º
Batalhão de Polícia Militar, localizado na Avenida Alcídes Chacon Couto, 502, Bairro Metrópole - CEP
17900 - 000, Dracena/SP, bem como, pelo endereço eletrônico 25bpmi@policiamilitar.sp.gov.br (25º
Batalhão de Polícia Militar do Interior (BPM/I). 
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